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I – RELATÓRIO 

 

A Emenda nº 002/2025, de autoria do Vereador Rafael Primo, visa modificar o Projeto 

de Lei nº 19/2025, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, 

acrescentando ação orçamentária no âmbito da função 04 – Administração, subfunção 

122 – Administração Geral, com a seguinte finalidade: 

 

“Criação de plataforma de transparência com dados abertos por bairro, 

programa e fonte de recurso”, no valor de R$ 300.000,00, sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Controle e 

Transparência. 

 

A justificativa sustenta que a medida promoveria maior efetividade ao princípio da 

transparência pública, com base nos comandos da Constituição Federal e da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), permitindo o 

acompanhamento em tempo real de receitas, despesas e transferências públicas, conforme 

padrões de acessibilidade e dados abertos. 

 

II - PARECER DO RELATOR 

 

A proposta insere-se no campo das ações voltadas à governança e à transparência 

fiscal, princípios estruturantes da administração pública contemporânea. Com efeito, o 

art. 37, caput, da Constituição Federal consagra a publicidade e a eficiência como 

pilares da atuação estatal, e o art. 48 da LRF estabelece que a transparência da gestão 

fiscal deve ser assegurada por meio da disponibilização de informações pormenorizadas, 

inclusive por meios eletrônicos de acesso público. 
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Contudo, a mera conformidade principiológica não é suficiente para justificar a 

introdução de ação orçamentária no corpo da LDO. No caso concreto, a presente emenda 

incorre em vícios de natureza técnica e orçamentária, os quais comprometem sua 

admissibilidade sob a ótica do planejamento público. 

 

Em primeiro lugar, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme o art. 165, § 2º da 

Constituição Federal e o art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000, tem por função 

estabelecer as metas e prioridades da administração pública, a estrutura e 

organização orçamentária, as diretrizes para a elaboração da LOA e os critérios 

para o equilíbrio fiscal, não sendo o espaço apropriado para introdução de ações 

específicas com detalhamento programático e valor quantitativo. 

 

A tentativa de criar ação orçamentária diretamente na LDO, com destinação de recursos 

e vinculação funcional, viola a lógica da programação orçamentária em três níveis (PPA 

– LDO – LOA), podendo configurar desvio de finalidade e distorção da natureza da 

LDO. A inclusão de ações detalhadas com valor, unidade executora e rubrica específica 

é matéria que deve ser reservada à LOA, não à LDO, sob pena de comprometimento da 

hierarquia legal do planejamento. 

 

Do ponto de vista orçamentário, a emenda também não apresenta demonstração técnica 

de viabilidade de recursos. A justificativa aponta como fonte a redução da dotação 

"Consultorias administrativas externas", vinculada à Secretaria de Administração. 

Contudo, não há planilha anexa, estudo de impacto ou readequação do Anexo de 

Metas Fiscais que garanta equilíbrio entre receitas e despesas. A mera indicação de 

rubrica não supre a exigência legal de compatibilização orçamentária prevista no art. 16 

da LRF. 

 

Adicionalmente, a proposta altera a distribuição interna de recursos entre secretarias, o 

que foge à competência do Poder Legislativo na fase da LDO, conforme orientação 

consolidada no Tribunal de Contas da União e no entendimento de autores como Ruy 
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Cirne Lima e José Mauricio Conti, que destacam que “o Parlamento pode interferir nas 

prioridades e metas da LDO, mas não lhe cabe redistribuir recursos ou criar ações 

específicas sem o devido estudo técnico do impacto fiscal”. 

 

O conteúdo da proposta, embora meritório em sua intenção, deveria ser avaliado no 

momento adequado da discussão da Lei Orçamentária Anual, onde seria possível 

compatibilizar a nova ação com o conjunto de despesas obrigatórias, compromissos legais 

e margem fiscal do ente público. A tentativa de sua inclusão direta na LDO compromete 

o equilíbrio e a técnica do processo orçamentário. 

 

III - PARECER DA CFOTC 

 

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas manifesta-se pela 

REJEIÇÃO da Emenda nº 003/2025, por sua incompatibilidade com a natureza jurídica 

da LDO, ausência de lastro técnico-financeiro e violação dos parâmetros normativos do 

direito orçamentário. 

 

Vila Velha/ES, 26 de junho de 2025. 

 

ADEMIR PONTINI 

Presidente/Relator 

JONIMAR SANTOS       IVAN CARLINI  

       Membro                                                                                              Membro 
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